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1ª ALTERAÇÃO DO EDITAL 

 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 146/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2019 

 
SÍNTESE DO OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa objetivando o “Registro de preços para 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes, informática, eletrônicos e materiais de consumo para 

atender as necessidades das Secretarias que compõem a esfera administrativa, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, nos termos da solicitação da Secretaria 

Municipal de Fazenda e Planejamento”. 

 

O MUNICÍPIO DE JANUÁRIA/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

cidade de Januária/MG, na Rua Ana Maria Montalvão Pimenta nº 75 A, Centro, inscrito no CNPJ 

sob o no 21.461.546/0001-10, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Fazenda e 

Planejamento, Sr. NILSON ANTÔNIO DA COSTA, inscrito sobre CPF nº 657.285.646-15, portador da 

C.I. M 619 3798, residente e domiciliado Rua Cel. Janjão, 49, Grão Mogol/MG, CEP 39.570-000, por 

intermédio do Pregoeiro, devidamente constituída através do Decreto n°: 4.309, de 26 de junho de 

2.019, torna público a ALTERAÇÃO do Edital do Procedimento Licitatório nº 146/2019, 

Processo Licitatório n°: 066/2019 - Modalidade Pregão Presencial nº 051/2019, que tem como objeto 
o “Registro de preços para aquisição de equipamentos e materiais permanentes, informática, eletrônicos e 

materiais de consumo, e em conformidade com o descrito no Anexo I - Termo de Referência, Anexo 

II - Minuta da Ata de Registro de Preços e no Anexo III - Minuta do Contrato Administrativo, 

Instrumentos estes que são parte integrante do presente Instrumento Convocatório/Edital para 

todos os efeitos legais e de direito, independentemente de transcrição, sendo as alterações 

necessárias conforme justificativa abaixo: 

 

DA JUSTIFICATIVA: Uma vez que o edital ora especificado no ANEXO I - Termo de 
Referência, Item 03 - Descrição Detalhada do Objeto, as quantidades citadas na planilha do termo não 

alcançam a futura demanda necessária, o seja as quantidades informadas são insuficientes para atender as 

necessidades das Secretarias que compõem a esfera administrativa, então, necessário se faz a devida 

alteração do edital para incluir as quantidades necessária. Tendo em vista que tal modificação afetará os 

valores na formulação das propostas de preços das empresas interessadas, necessário que faz a divulgação 

pela mesma forma que se deu o texto original, conforme desprende a Lei Federal 8.666/93 em seu Art. 21º 

no § 4º, que segue descrito.  
 

Art. 21º - § 4º Qualquer modificação no edital exige 

divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

 

FICAM ALTERADO O ANEXO I E A DATA DO CERTAME PASSANDO A VIGORAR 

DA SEGUINTE FORMA: 

 

1- DAS ALTERAÇÕES. 
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1.1. Fica alterado o ANEXO I - Termo de Referência 

 

1.2. Fica alterado da abertura dos envelopes de documentação de habilitação e propostas, 

conforme foi constado no Item I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES do Edital. 

 

• ENCAMINHAMENTO DOS ENVELOPES: 

 

A empresa que preferir o encaminhamento da documentação bem como as propostas deverá 

fazê-lo até as 09:00 (nove) horas do dia 09/01/2020. 

 

• ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL: 

 

      Dia 09/01/2020, às 9:00 (nove horas). Sem nenhuma tolerância de atraso. 

 

2. Permanecem inalterados os demais itens do Edital que não foram expressamente modificados 

por esta ALTERAÇÃO. 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Januária (MG), 19 de dezembro de 2019. 

 

 

     Nilson Antônio da Costa 

            Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


